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E X E C U T I V O  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE ESTÁGIO 
  

O Senhor ALDENOR RODRIGUES FILHO, Secretário Municipal de Assistência Social, em virtude da 7º colocada ter desistido 
da vaga, CONVOCA a 8º candidata, conforme abaixo para a vaga de estágio remunerado, para comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal – Secretaria de Administração, para apresentar os documentos abaixo até o dia 26/12/19 das 7h às 11h. 

  

Documentação para Admissão Estagiários: 

         RG 

         CPF 

         TÍTULO ELEITORAL, COM O COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL 

         COMPROVANTE DE MATRÍCULA NO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL 

         01 FOTO 3X4 

         COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

         CONTA PARA PAGAMENTO (Caixa, Banco do Brasil ou Sicredi) 

         CARTÃO DE VACINA 

         ANTECEDENTES CRIMINAIS 

  

Secretaria Municipal de Assistência Social: Curso Serviço Social 

  
NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Rayanna Cerqueira Antunes     Estagiária de Serviço Social 8º Cadastro de Reserva 

  

 A não entrega dos documentos solicitados no prazo, implicará na desistência do classificado, podendo a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, convocar imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação. 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Tocantins, ao 20 dia do mês de dezembro de 2019. 

  

ALDENOR RODRIGUES FILHO 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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Portaria Nº 010/2019 

 

                                                                          Dianópolis-TO, 19 de dezembro de 2019. 

 

                                       Secretaria Municipal de Assistência Social, Estado do Tocantins, no uso 

pleno de suas prerrogativas constitucionais. 

 

Dispõe sobre jornada diária de trabalho da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, para a unidade pública Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS.  

 

CONSIDERANDO, que em virtude da carga horária de seis horas dos Órgãos Públicos do Estado do Tocantins, para melhor 

funcionamento e garantir a manutenção e forma dos serviços de atendimento ao público.      

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Durante o período de 26 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, a jornada diária de trabalho da unidade pública Centro 

de Referência de Assistência Social – CRAS, compreendidas no período de 7h às 13h. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.     

 

Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social de Dianópolis-TO, aos 19 de dezembro de 2019. 

 

Aldenor Rodrigues Filho 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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Portaria Nº 011/2019 

Dianópolis-TO, 19 de dezembro de 2019. 

 

                                     Secretaria Municipal de Assistência Social, Estado do Tocantins, no uso 
pleno de suas prerrogativas constitucionais. 

 

Dispõe sobre jornada diária de trabalho da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, para a unidade pública Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.  

 

CONSIDERANDO, que em virtude da carga horária de seis horas dos Órgãos Públicos do Estado do Tocantins, para melhor 
funcionamento e garantir a manutenção e forma dos serviços de atendimento ao público.      

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Durante o período de 26 de dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020, a jornada diária de trabalho da unidade pública Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, compreendidas no período de 7h às 13h. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.     

 

Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social de Dianópolis-TO, aos 19 de dezembro de 2019. 

 

Aldenor Rodrigues Filho 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 


